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No décimo sétimo dia do mês de março de dois mil e quinze, às 8 horas e 45 minutos, no Instituto SENAI de 1 

Tecnologia em Metalmecânica (Antigo SENAI CTM), Rua José Correa de Aguiar, nº 361 – Jardim Leblon, em 2 

Maringá-PR, reuniram-se os integrantes do Fórum da Aprendizagem de Maringá e Região e convidados, 3 

conforme lista de presença anexa. Compuseram a mesa para organização dos trabalhos, O Sr. Fernando de 4 

Syllos Junior, representante do Ministério do Trabalho e Emprego – GRTE/Mgá, Sra. Carla Beatriz Bernardi 5 

Machado, representante da APAE de Maringá, Sr. Humberto Exaltação Jesuíno, representante da Escola 6 

Profissionalizante Prof.ª Laura Rebouças de Abreu e Sr. Matheus Florencio Rodrigues, representante do 7 

INAMARE. A coordenadora temporária iniciou dando boas vindas a todos e solicitou que se apresentassem. 8 

Na sequência, passou-se para a leitura e revisão da Ata de Fevereiro de 2015 que, após correções textuais 9 

foi aprovada por unanimidade e será disponibilizada no site do Fórum da Aprendizagem - 10 

http://forumaprendizagemmaringa.com.br/atas. Em ato contínuo, prosseguiu-se com os assuntos da 11 

pauta 1º) Case da Empresa Lightsweet (Lowçúcar): A Sra. Maria Aparecida Meyer, responsável pela Gestão 12 

de Pessoas da empresa, apresentou-se e narrou brevemente sua experiência profissional pessoal. Relatou 13 

que a empresa completou 25 anos em atividade, possuindo atualmente 250 colaboradores, destacando a 14 

missão, visão e valores institucionais. Informou que há 06 anos a empresa participa dos projetos de 15 

aprendizagem e destaca a importância da integração com a família dos adolescentes e jovens aprendizes, 16 

visando ressaltar a importância do programa de aprendizagem para estes. A representante da Lowçúcar 17 

ainda expôs que os aprendizes desenvolvem as atividades nos setores de Almoxarifado, Controle de 18 

Qualidade, Manutenção, Promocional e Recursos Humanos, apresentando a relação das atividades e fotos, 19 

conteúdo da apresentação em Power Point criada pela empresa e disponibilizada à Secretaria do Fórum da 20 

Aprendizagem. Esclareceu que possui na empresa jovens de 14 a 18 anos como aprendizes e, após 21 

indagação do representante do INAMARE, em relação a programas da área técnica, a Sra. Maria Aparecida 22 

esclareceu que empresa possui demanda na parte de operação de máquinas, sendo área onde os poucos 23 

profissionais qualificados possuem fácil absorção pelo mercado; 2º) Parecer sobre as alterações trazidas 24 

pela MP nº. 664/2014 e MP nº. 665/2014: Inicialmente, esclareceu-se que o assunto foi sugerido após a 25 

discussão do CAT, tratado na reunião anterior, onde se observou que as medidas provisórias trouxeram 26 

mudanças na concessão do seguro-emprego e benefícios previdenciários. O Sr. Humberto solicitou que a 27 

representante do INSS esclarecesse alguns pontos. Atendendo gentilmente a solicitação, a Sra. Alice 28 

informou que as mudanças relativas à concessão do auxílio-doença passaram a vigorar a partir do dia 29 

primeiro de Março, onde a empresa passou a ser responsável pelos 30 dias iniciais de afastamento, com o 30 

afastamento do empregado pelo INSS após o 31º dia, destacando ainda que a forma de cálculo do salário 31 

de benefício, no caso do auxílio-doença, será feito com base na média dos últimos doze salários-de-32 

contribuição. O Sr. Humberto, coordenador temporário, fez a leitura da questão 50 do Manual da 33 

Aprendizagem que trata sobre o seguro-desemprego, benefício o qual os aprendizes acessarão apenas no 34 

caso de fechamento da empresa. O representante do INAMARE destacou que, nesta hipótese, em razão da 35 

alteração legal passou-se a exigir pelo menos 18 meses de percepção de salário, condição que dificultará o 36 

acesso aos aprendizes em caso de falência ou encerramento das atividades, uma vez que atualmente há 37 

poucos programas com até 02 anos de duração. O Sr. Humberto destacou que nos casos de empresas que 38 

faliram ou encerram as atividades, os aprendizes foram encaminhados a outras empresas. O Auditor Fiscal 39 

do Trabalho sintetizou o que foi tratado, afirmando que, em regra, o aprendiz não possui seguro-40 
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desemprego, não havendo motivos para a empresa liberar as guias a ele. O representante do INAMARE 41 

pontuou que outra mudança foi a exigência de 12 contribuições para fazer jus ao auxílio-doença, com 42 

exceção para os afastamentos por acidente de trabalho, doença profissional ou outras enfermidades 43 

previstas na Portaria Interministerial do Ministério da Previdência Social e da Saúde, que não exigem tempo 44 

de carência. A Sra. Alice complementou que no caso de doença pré-existente o empregado não acessará o 45 

auxílio e que o total de 12 contribuições podem decorrer de relações de trabalho anteriores. O Sr. 46 

Humberto prosseguiu com a leitura da Questão 67 do Manual da Aprendizagem, que versa sobre as 47 

hipóteses de afastamentos do aprendiz, lembrando que nestas hipóteses o aprendiz também ficará 48 

afastado das atividades teóricas, extinguindo-se o contrato a seu termo final. O Auditor Fiscal do Trabalho 49 

suscitou discussão sobre a situação da aprendiz gestante, lembrando que após a alteração da Súmula 244, 50 

III do TST, a qual reconheceu a estabilidade gestante nos casos de contrato a prazo determinado, o M.T.E. 51 

emitiu a Nota Técnica nº 70/2013, posicionou-se que a estabilidade não era aplicável à aprendiz pela 52 

impossibilidade de se estender o contrato de aprendizagem artificialmente. Em decisão de setembro de 53 

2014, entretanto, o TRT 9ª Região julgou caso onde se reconheceu a estabilidade provisória da aprendiz 54 

gestante, pendendo ainda a decisão do TST sobre o caso, sendo que o Sr. Fernando ponderou que , até que 55 

saia uma definição, cabe a empresa definir a conduta que irá tomar, destacando que a mais cautelosa seria 56 

a efetivação da aprendiz, extinguindo seu contrato após decurso da estabilidade. O Sr. Luís Petruf, da 57 

Alumínios Perfileve questionou como empresa deveria proceder com ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) 58 

e exame demissional nos casos de afastamentos, sendo que o Sr. Fernando esclareceu que depende do 59 

nexo causal, pois no caso de acidente ou doença relacionada ao trabalho, aguarda-se que o empregado se 60 

restabeleça e termine a estabilidade, para então efetuar a rescisão. A Sra. Rosilaine, da Cordiolli 61 

Transportes Ltda., expôs a situação de aprendiz, que antes do início do Programa de Aprendizagem, foi 62 

acometido por apendicite, enfermidade que o incapacitou para o trabalho naquele momento. O Auditor 63 

Fiscal do Trabalho esclareceu que neste caso não havia se estabelecido a relação de trabalho, motivo pelo 64 

qual o contrato de aprendizagem poderia ser cancelado. A representante da empresa Cordiolli Transportes, 65 

confirmou que tal medida foi adotada, com o encaminhamento de outro jovem pelo SENAT e que houve 66 

ainda garantia do Sistema S que o primeiro seria inserido no próximo programa de aprendizagem após 67 

reestabelecimento. O Sr. Guerra, representante do Instituto SENAI de Tecnologia em Metalmecânica, 68 

questionou como fica a relação da empresa com a aprendiz-mãe na constância do contrato, sendo que o Sr. 69 

Fernando esclareceu que são aplicáveis as regras de proteção a maternidade da funcionária comum, como 70 

a concessão de dois períodos de 30 minutos para amamentação, citada pelo representante da Alumínios 71 

Perfileve. Concluindo o tema, o Auditor Fiscal do Trabalho esclareceu que apesar da previsão normativa, 72 

poucas empresas na prática possuem creche própria.; 3º) Comentários a respeito da reunião com os 73 

Procuradores 13/03/2015: A Sra. Carla iniciou relembrando que tal reunião aconteceu na última sexta-74 

feira, no dia 13 de março, na PTM Maringá, com a presença dos três Procuradores: Dr. Fábio Aurélio da 75 

Silva Alcure, Dra. Liana Cláudia Borges Paulino e Dr. Ronildo Bergamo dos Santos, representantes da 76 

Diretoria e equipe técnica do INAMARE: Dr. Rubens Mello David, Sr. Carlos Alexandre C. Correa, Dr. 77 

Matheus Florencio Rodrigues e Sra. Sandra Regina de Almeida Tavares, e a representante da Coordenação 78 

Temporária do Fórum Sra. Carla Beatriz Bernardi Machado, no intuito de apresentar ao Procurador que o 79 

ocupou na terceira vaga tanto o Fórum da Aprendizagem de Maringá e o INAMARE, tendo como objetivo 80 
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ainda a manutenção do relacionamento com a PTM Maringá. Após concedida a palavra o, Sr. Carlos 81 

Alexandre Correia, neste momento representando o INAMARE, destacou que acredita que a reunião foi 82 

produtiva e acredita na aproximação de um dos procuradores com Fórum. A Coordenadora Temporária do 83 

Fórum pontou ainda que diante da possibilidade de participação da Dra. Liana, o Fórum definirá nova data 84 

para reuniões, a fim de conciliar com a agenda da Procuradora do Trabalho; 4º) Conclusão da reunião com 85 

as Instituições sobre Certificação das Empresas 2015: Sr. Matheus ponderou que, em razão das 86 

dificuldades de migração do sistema de acompanhamento através do SGA, situação que é essencial para 87 

avaliação do critério-base, a Coordenação do Fórum de Aprendizagem, de comum acordo com as 88 

instituições, decidiu suspender a certificação de 2015, com avaliação do ano de 2014, com realização da 89 

certificação em 2016, com avaliação do ano de 2015, destacando também que tais critérios serão 90 

encaminhados às empresas, para que tomem conhecimento dos dados que precisarão ser desempenhados 91 

para sua obtenção. Discutidos os assuntos previstos em pauta, a presidente encaminhou para o fim a 92 

reunião, destacando que a próxima será realizada no dia 14/04/2015 (3ª feira), às 8 horas e 30 minutos, na 93 

sala de eventos do ISENAI, Rua José Correa de Aguiar, nº 361, Jardim Leblon (próximo ao Hospital 94 

Municipal), encerrando esta às 10 horas e 08 minutos. 95 










